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1 FINALIDADE 

Estabelecer as condições e os requisitos mínimos que deverão ser obedecidos para a 
execução do objeto descrito no item 2 desta Especificação Técnica (ET). 

1.1 PROJETO 

Tabela 1. Atividades dentro dos Projetos do PTA CISCEA abaixo relacionados: 

PLANSET/PROJETO TÍTULO 

EXT15000(19.042) 
Elaborar Projetos Executivos de Infraestrutura para Apoio ao 
SISCEAB. 

PALAVRAS CHAVE DTCEA-SJ, Escada de Emergência, Especificação de Estruturas. 

2 OBJETO 

A presente especificação tem por finalidade complementar o Projeto de Estrutura 
Metálica, estabelecendo as condições básicas para a execução das obras de instalação da saída de 
emergência na TWR - DTCEA-SJ, na localidade de São José dos Campos, SP. 

3 GLOSSÁRIO 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

TWR Torre de Controle de Aeródromo. 

 DTCEA-SJ Destacamento do Controle do Espaço Aéreo de São José dos Campos. 

 CISCEA Comissão de Implantação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo. 

 NBR Norma brasileira registrada. 

 NR Norma regulamentadora. 

 SISCEAB Sistema de Controle do Espaço Aéreo. 

4 NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

4.1 NORMAS E PADRÕES 

Complementam esta especificação, onde e quando aplicáveis, as últimas revisões das 
normas e da portaria, relacionados na Lista Mestra 1 – Documentos Gerais do Memorial Descritivo 
específico do empreendimento, o qual encontra-se disponível para consulta no Centro de 
Documentação da CISCEA (VDC-CISCEA). 
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Tabela 2 - Normas Técnicas: 

CÓDIGO TÍTULO 

ICA 85-16 FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA; 

Portaria no 2.296, de 
23/07/1997 

PRÁTICAS SEAP - PRÁTICAS DE PROJETOS, 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS 
FEDERAIS; 

IT 0034/GTP REV.03 ELABORAÇÃO DE DESENHO 

IT 0035/GTP REV.02 ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
TÉCNICOS (EXCETO DESENHOS) 

NBR 6118 PROJETO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO — 
PROCEDIMENTO  

NBR 6120 AÇÕES PARA O CÁLCULO DE ESTRUTURAS DE 
EDIFICAÇÕES 

NBR 6122 PROJETO E EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES 

NBR 8800 PROJETO DE ESTRUTURAS DE AÇO E DE ESTRUTURAS 
MISTAS DE AÇO E CONCRETO DE EDIFÍCIOS 

OBS.: Todos os projetos envolvidos deverão atender às normas vigentes da ABNT. 

4.2 DOCUMENTOS DO PROJETO 

Os documentos relacionados a seguir complementam e fornecem suporte a esta 
especificação. Em caso de conflito, a decisão ficará a critério da Fiscalização. 

Tabela 3 – Relação de documentos do projeto 

ESTRUTURAS 

ESCADA DE EMERGÊNCIA DTCEA-SJ 

CÓDIGO REV. TÍTULO 

116.13.C06.DS.001 00 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) - DTCEA-SJ - 
PROJETO DE ESTRUTURA - ESCADA DE 
EMERGÊNCIA DA TWR-SJ - ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO - FORMA E ARMADURA 
DO RADIER 

116.13.C08.DS.002 00 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) - DTCEA-SJ - 
PROJETO DE ESTRUTURA - ESCADA DE 
EMERGÊNCIA DA TWR-SJ - ESTRUTURA 
METÁLICA - PLANTA BAIXA (1/2) 

116.13.C08.DS.003 00 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) - DTCEA-SJ - 
PROJETO DE ESTRUTURA - ESCADA DE 
EMERGÊNCIA DA TWR-SJ - ESTRUTURA 
METÁLICA - PLANTA BAIXA (2/2) 
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116.13.C08.DS.004 00 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) - DTCEA-SJ - 
PROJETO DE ESTRUTURA - ESCADA DE 
EMERGÊNCIA DA TWR-SJ - ESTRUTURA 
METÁLICA - CORTES "A" E "B 

116.13.C08.DS.005 00 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) - DTCEA-SJ - 
PROJETO DE ESTRUTURA - ESCADA DE 
EMERGÊNCIA DA TWR-SJ - ESTRUTURA 
METÁLICA - CORTES E DETALHES 

116.13.C08.DS.006 00 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) - DTCEA-SJ - 
PROJETO DE ESTRUTURA - ESCADA DE 
EMERGÊNCIA DA TWR-SJ - ESTRUTURA 
METÁLICA - DETALHES 

116.13.C08.DS.007 00 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (SP) - DTCEA-SJ - 
ESTRUTURA METÁLICA - ESCADA DE 
EMERGÊNCIA DA TWR-SJ - PROJETO DE 
ESTRUTURA - PLATAFORMA PARA 
RESERVATÓRIO 

4.3 FORMATAÇÃO 

Os títulos e subtítulos itemizados adiante apresentam além da numeração do sumário, 
após a sua descrição, os códigos das Práticas SEAP relativos à Portaria no 2.296, de 23 de julho de 
1997. Esses códigos SEAP estão diretamente associados às Planilhas de Quantidades e Orçamentárias 
de Materiais e Serviços e seguem a formatação na figura abaixo: 

 

XXX DESCRIÇÃO YY.YY.YYY 

↓  ↓ 

Número do item do documento  Código Práticas SEAP 
correspondente às planilhas (*) 

(*) OBS: Os itens não sequenciais, não fazem parte do referido projeto. 

5 PREMISSAS 

O projeto de estruturas deverá ser realizado com base nessa especificação, devendo ser 
feita a compatibilização e confirmação das características de materiais e serviços a serem executados. 

5.1 CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA 

As referências comerciais mencionadas no texto das especificações visam apenas 
estabelecer rigorosamente o padrão de qualidade exigido pelo projeto.         

Materiais equivalentes de outros fabricantes poderão ser adquiridos sempre que 
necessário, desde que atendam as mesmas características técnicas, de qualidade e de acabamento das 
marcas especificadas e sejam aprovadas pela Fiscalização. 
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5.2 CORES 

As cores dos materiais de acabamento, quando não especificadas, estarão 
determinadas nos respectivos desenhos de arquitetura, ou serão definidas oportunamente pelo 
Comandante da unidade. 

5.3 SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS 

A substituição de qualquer material somente poderá ocorrer com autorização da 
fiscalização e do autor do projeto, para definição de equivalência e similaridade.  

A mão de obra a ser empregada deverá ser qualificada para que haja um bom resultado 
ao final dos trabalhos. 

O serviço deverá ser supervisionado por um responsável técnico. 

5.4 CRITÉRIO DE PREVALÊNCIA 

Caso haja discrepância entre as informações constantes nesta especificação técnica e 
nos projetos, a Fiscalização deverá ser consultada, a fim de definir qual informação prevalecerá. 

6 CONDIÇÕES GERAIS 

O conteúdo deste documento estabelece os requisitos mínimos de qualidade dos 
materiais e um guia de normativas. No entanto, não exime o FORNECEDOR de respeitar todas as 
normas aplicáveis na execução de fundações, estruturas de concreto armado estruturas metálicas, 
assim como fazer cumprir todos os requisitos contidos nas Normas e nas boas práticas de engenharia.  

A CONTRATADA deve ter a capacidade de suprir todas as necessidades das listas de 
materiais, mesmo que não sejam de sua direta fabricação e que seja necessária a realização de 
subcontratações. Considera-se que a CONTRATADA tenha experiência na atividade a ser executado 
e pleno conhecimento das dificuldades do local da obra, devendo este fato ser levado em consideração 
no planejamento de execução da obra. 

Não poderão ser feitas mudanças conceituais ou de projeto sem a autorização prévia 
da FISCALIZAÇÃO. As modificações que se fizerem necessárias, durante a obra, devem ser feitas 
somente com a permissão da FISCALIZAÇÃO, devendo ficar registradas. 

Nas situações com divergências entre os Desenhos de Projeto e esta Especificação 
Técnica, a FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada, a fim de definir qual informação prevalecerá. 

Todos os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade e possuir certificados de 
qualidade e procedência. Na falta desses certificados a FISCALIZAÇÃO poderá exigir a realização 
de ensaios para a determinação das características mecânicas do material. Os ensaios serão feitos por 
empresas ou instituições especializadas, de acordo com as normas ASTM e ABNT, sem qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 

Será permitida à CONTRATADA propor substituições nos casos em que o material 
especificado não exista na praça para pronta entrega, ou que possa causar atrasos nos prazos de 
entrega dos trabalhos. Todas as substituições ficarão sujeitas à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Estas substituições somente serão aceitas se não provocarem interferências ou 
mudanças de detalhes de outros fornecedores sob a responsabilidade da CONTRATANTE, bem 
como não prejudicarem peças adjacentes ou folgas predeterminadas. 
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7 ESPECIFICAÇÃO GERAL DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

02.00.000 SERVIÇOS PRELIMINARES 

02.02.400 CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA E ESPALHAMENTO DE MATERIAIS 
PROVENIENTES DE DEMOLIÇÃO 
 
02.02.400.04 Carga, Transporte, Descarga e Espalhamento Mecanizados de Entulho com 
Caminhão Basculante de 6 m³ - Dmt até 20 km 

O serviço consiste no transporte de material inservível, entulho, provenientes das 
demolições e remoções, ao local de bota-fora, distante 20km do centro geométrico da obra. 

O serviço deverá ser executado por meio de caminhões caçambas, tendo sido 
considerado no projeto, para efeito de orçamento, caminhões com capacidade de 6m³. O material 
deverá ser transportado e descarregado em locais certificados pelos órgãos municipais e ambientais. 
Nunca deverá ser misturado o entulho da demolição com lixo comum. 

O quantitativo de transporte foi estimado conforme os dados a seguir: 

 

Serviço 
Quantidade 

(m³) 

Distância de 
transporte 

(km) 

Total 
(m³/km) 

Solo de escavação 3,35 20 67,00 

Total de entulho 67,00 

 

No preço unitário deverão estar incluídos todos os equipamentos, mão de obra e custos 
diretos e indiretos referentes à completa execução dos serviços. 

O serviço será medido por m³ x km de material transportado. 

03.00.000 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

03.01.000 FUNDAÇÕES 

03.01.100 ESCAVAÇÃO DE VALAS 

03.01.100.01  Escavação Manual De Valas 

O serviço se destina a escavação manual de valas, profundidade 22cm, para construção 
dos dutos de cabos incluindo a regularização e apiloamento do fundo e excluindo o esgotamento e o 
escoramento. 

A escavação deve ser realizada de forma a garantir a estabilidade das laterais da vala, 
quaisquer que sejam as condições de instalação. Caso o material possua as características exigidas 
para ser reutilizado como reaterro o mesmo deve ser armazenado para posterior utilização. Caso não 
seja possível, o material será destinado às áreas de bota-fora, definidas pela Fiscalização 
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As valas deverão ser abertas sempre de jusante para montante, com acompanhamento 
topográfico e seguindo as cotas, alinhamentos e perfis longitudinais estipulados em projeto. 

O preço do serviço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento 
de ferramentas e mão-de-obra para a execução dos serviços de escavação manual de valas até a cota 
indicada no projeto, incluindo depósito do material ao lado da vala. 

A medição será efetuada pelo volume escavado, em m³, medido no corte. 

03.01.100.03  Reaterro Manual Compactado 

O serviço consiste na execução de reaterro manual compactado, com rolo compactador 
monocilíndrico, das valas da fundação e das canaletas existentes indicadas em projeto. 

O material a ser utilizado no aterro será reaproveitado da escavação e deverá estar 
totalmente isento de matéria orgânica, entulhos, lixo, cavacos ou qualquer outro material que não a 
própria terra. A compactação do terreno dar-se-á em camadas que não excederão 20 centímetros de 
espessura. Deverão ser observados os valores do índice de compactação do solo e da umidade ótima 
de compactação. 

A compactação deverá assegurar um grau de compactação de 95%, considerando-se a 
energia do Proctor normal. O teor de umidade no momento da compactação deverá ser a umidade 
ótima, admitindo-se variação de 1,5% para mais ou para menos. 

O preço unitário do serviço deverá compreender todas as despesas decorrentes do 
fornecimento de ferramentas, equipamentos e mão-de-obra para a execução dos serviços, incluindo 
seleção do material, carga, transporte, lançamento, espalhamento e compactação mecânica em 
camadas, nivelamento e arremate para reaterro das valas e junto às estruturas de concreto ou 
instalações.  

A medição será efetuada pelo volume compactado em m³, medido geometricamente. 

03.01.300 FUNDAÇÕES DIRETAS 

03.01.300.320 LASTRO 

03.01.300.320.01 Lastros de concreto 

O serviço consiste no preparo, lançamento e acabamento de concreto magro, com 
consumo mínimo de cimento de no mínimo 210kg/m³, como regularização da base, com espessura 
de 5,0cm (cinco centímetros), conforme detalhes constantes nos desenhos do projeto de estruturas. 

O lastro deverá exceder as laterais das peças de concreto em 5,0cm (cinco 
centímetros). Antes da execução do lastro, o terreno deverá estar totalmente compactado, regularizado 
e nivelado. 

O preço unitário deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento 
dos materiais, equipamentos e mão de obra necessários à execução do lastro, incluindo o preparo e a 
regularização manual do fundo das valas, preparo em betoneira, lançamento, adensamento e 
acabamento de uma camada de concreto para lastro. 
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A medição será feita por volume, obtido a partir das dimensões indicadas no projeto, 
em m³. 

03.01.300.360 RADIER 

03.01.300.361 FORMAS  

 

03.01.300.361.02 Formas em chapa de madeira compensada resinada, e=10mm 

O serviço consiste na execução de formas planas de madeira em compensado resinado 
de 10mm para concreto sem reaproveitamento, incluindo o corte, montagem e desforma, devidamente 
travejadas de modo a conter a massa de concreto e garantir a geometria indicada no projeto executivo 
de estruturas.  

Deverão estar incluídos todos os materiais necessários à execução das formas nos 
níveis indicados em projeto, tais como arame, pregos, tábuas, madeirite, gravatas, contraventamentos, 
janelas, etc. Antes do lançamento do concreto, as formas deverão ser suficientemente molhadas 
(saturadas), não se admitindo, porém, o empoçamento d’água. 

O preço unitário deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento 
dos materiais, equipamentos e mão de obra necessários à execução das formas. 

A medição será efetuada de acordo com as dimensões indicadas no projeto, apurando-
se a área efetivamente em contato com o concreto, em m². 

03.01.300.362 ARMADURA 

O aço empregado para as armaduras deverá estar totalmente livre de graxas, óleos, 
gorduras ou qualquer outra substância nociva ao concreto armado, que possa prejudicar a cura, a 
aderência entre ferragem e concreto, etc. O tipo é o indicado no projeto executivo, devendo-se seguir 
as normas da ABNT. A espessura do cobrimento da armação deverá ser garantida com o uso de 
distanciadores convenientemente espaçados. 

O serviço consiste no fornecimento, corte, dobra, montagem, amarração e instalação 
das armaduras de Aço CA-50 e CA-60 para as sapatas isoladas, conforme detalhes apresentados nos 
desenhos do projeto de estruturas. 

O preço unitário deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento 
dos materiais, equipamentos e mão de obra necessários à execução de cortes, dobramentos e armação, 
conforme o projeto, incluindo espaçadores, armação com arame recozido, pastilhas para recobrimento 
e limpeza.  

A medição será efetuada conforme os resumos indicados no projeto, em kg, sem 
qualquer acréscimo a título de perdas e/ou desbitolamento, uma vez que este acréscimo está 
computado na composição orçamentária. 

03.01.300.362.04 Armadura CA-50 10,0 mm 

03.01.300.362.05 Armadura CA-50 12,5 mm 
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03.01.300.363 CONCRETO 

O serviço consiste no preparo, transporte, lançamento, adensamento e cura de concreto 
estrutural, conforme detalhes apresentados nos desenhos do projeto de estruturas. 

O fator água/cimento deverá ser proporcionado de tal modo que o volume de água de 
exsudação seja o menor possível, respeitando-se os limites determinados pela NBR 6118:2014. 
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser protegido contra agentes 
prejudiciais, tais como mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuva forte, água torrencial, 
agente químico, bem como contra choques e vibrações de intensidade tal que possa produzir 
fissuração na massa do concreto ou prejudicar a sua aderência à armadura. A proteção contra a 
secagem prematura, pelo menos durante os 7 (sete) primeiros dias após o lançamento do concreto, 
aumentado este mínimo quando a natureza do cimento o exigir, poderá ser feita mantendo-se 
umedecida a superfície da estrutura. 

A Contratada deverá comunicar previamente a Fiscalização, em tempo hábil, o início 
de toda e qualquer operação de concretagem, a qual só poderá ser iniciada após a liberação pela 
Fiscalização. O início de cada operação de lançamento será condicionado a realização dos ensaios de 
abatimento (“slump test”) pela Contratada, na presença da Fiscalização, em cada betonada ou 
caminhão betoneira. O lançamento do concreto deverá ser efetuado a uma altura que não provoque o 
ricocheteio dos agregados. A altura de queda livre não poderá ultrapassar 2 (dois) metros. Durante o 
adensamento do concreto, com vibradores de imersão, cuidados especiais deverão ser tomados para 
não vibrar as armaduras, o que provocaria a desagregação do concreto na região próxima ao aço. 

É de responsabilidade da Contratada o ônus da execução de controle tecnológico do 
concreto empregado em peças estruturais, e deverá ser realizada de acordo com as normas NBR 
6118:2014 (Projeto de estruturas de concreto – Procedimento), NBR 14931:2004 (Execução de 
estruturas de concreto – Procedimento), NBR 12655:2015 (Concreto de cimento Portland – Preparo, 
controle e recebimento – Procedimento), NBR 5738:2016 (Concreto – Procedimento para moldagem 
e cura de corpos-de-prova) e NBR 5739:2007 (Concreto – Ensaio de compressão de corpos de prova 
cilíndricos), NBRNM33:1998 (Concreto – amostragem de concreto fresco) e demais normas 
pertinentes.  

A moldagem, a cura, o transporte, a preparação e o rompimento dos corpos de prova, 
bem como os respectivos laudos deverão ser realizados por pessoal técnico-especializado de 
laboratório. 

A amostragem do concreto para estes ensaios deve ser feita dividindo-se a estrutura 
em lotes que atendam aos limites estabelecidos na norma NBR 12655:2006. Os laudos dos ensaios 
deverão ser apresentados à Fiscalização. Não será permitida a aceitação da estrutura sem a 
apresentação dos mesmos. 

O preço unitário deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento 
dos materiais, equipamentos e mão de obra necessários aos serviços de limpeza das formas e das 
armaduras, preparos, transporte lançamento, adensamento, acabamento, cura do concreto e 
posteriores reparos de qualquer natureza. 

03.01.300.363.06 Concreto usinado fck = 30 MPA,  inclusive lançamento e adensamento 
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Concreto estrutural usinado, bombeado, com resistência característica à compressão 
(fck) de 30MPa. A relação água/cimento em massa do concreto deverá ser ≤ 0,55, conforme exigido 
em norma para ambientes com classe de agressividade II.  

A medição será efetuada pelo volume de concreto aplicado, medido de acordo com as 
dimensões indicadas no projeto, em m³. 

 

03.01.600 IMPERMEABILIZAÇÃO 

03.01.600.02 Pintura com emulsão betuminosa 

O serviço consiste na impermeabilização de todos os elementos de fundação (cintas, 
pilares de cintamento, blocos de fundação, etc.) bem como de toda superfície de concreto em contato 
direto com o solo, com aplicação de duas demãos de emulsão betuminosa (ref. Igol 2, da SIKA; ref. 
Neutrolin, Frio Asfalto, da OTTO BAUMGART; ou equivalente). 

Os elementos de fundação deverão ter toda sua superfície lateral e superior 
impermeabilizada. Os pilares deverão ser impermeabilizados até, pelo menos, 20 cm acima do nível 
do terreno. Cada demão deverá ser aplicada em sentido perpendicular ao da demão anterior, 
permitindo assim um melhor preenchimento do produto sobre a superfície tratada. Respeitar 
rigorosamente os intervalos entre demãos e demais recomendações especificadas pelo fabricante. 

O preço unitário deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento 
dos materiais, ferramentas e mão de obra para a aplicação da emulsão betuminosa, em duas demãos. 

A medição será efetuada pela área efetivamente impermeabilizada, conforme projeto, 
em m². 

03.01.600.03 Lona plástica preta para impermeabilização, e = 150 micras 

O serviço consiste na colocação de lona plástica preta sobre o solo para conter a água 
de amassamento do concreto.  

O preço unitário deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento 
dos materiais, equipamentos e mão de obra, necessários à colocação da lona plástica, conforme o 
projeto. 

A medição será feita pela área obtida através das dimensões indicadas no projeto, em 
m². 

03.03.000 ESTRUTURAS METÁLICAS 

03.03.100 ESTRUTURA METÁLICA COMPLETA 

O serviço consiste no fornecimento e execução de estrutura metálica em perfis de aço 
ASTM A36, completa, de acordo com os detalhes apresentados nos desenhos do projeto de estruturas. 
Deverá ser seguido estritamente o especificado, tal como material a ser empregado nas peças 
principais, dispositivos de ligação e acessórios da estrutura. Quaisquer alterações das dimensões e 
complementos (pinos, ligações, contraventamentos, guias e etc.) deverão ser projetadas pela 
Contratada em função das características próprias de cada fornecedor/fabricante, ficando 
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condicionado à aprovação prévia da Contratante. Os materiais empregados deverão ser certificados 
de fábrica. 

Desenhos de fabricação e montagem 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração e fornecimento dos 
Desenhos de Fabricação e Montagem das Estruturas, no qual deverão ser submetidos à 
CONTRATANTE para aprovação. A fabricação só poderá ser iniciada após a aprovação dos mesmos. 

Os Desenhos de Fabricação devem traduzir fielmente, para a fábrica, as informações 
contidas nos Desenhos de Projeto, fornecendo as informações de forma clara, precisa e completa para 
a produção de todos os elementos componentes da estrutura, incluindo os materiais utilizados e suas 
especificações, locação, tipo e dimensões de todos os parafusos e soldas de fábrica e de campo. 

Os Desenhos de Montagem devem indicar as dimensões principais da estrutura, marca 
das peças, elevações das faces inferiores de placa de bases, todas as dimensões e detalhes para 
colocação de chumbadores, locação tipo e dimensões dos parafusos, soldas de campo, posições de 
montagem e outras informações necessárias à montagem da estrutura.  

Sempre que necessário, deve-se indicar nos desenhos a sequência de execução de 
ligações importantes 

Fabricação 

A Fabricação dos elementos estruturais deve ser realizada de acordo com as 
prescrições das normas indicadas no item 2 deste documento e de modo a se obter um produto com 
qualidade através da melhor e mais moderna técnica. 

O FORNECEDOR da estrutura metálica deverá ter experiência comprovada em 
fabricação de estruturas metálicas apresentando profissionais qualificados e capacitados assim como 
equipamentos e procedimentos que estejam de acordo com as melhores práticas de oficinas de 
fabricação de estruturas de aço. 

As superfícies a soldar devem estar livres de escamas, escória, ferrugem, graxa, pintura 
ou qualquer outro material estranho que resista a uma limpeza com escova de aço, e as juntas isentas 
de rebarbas.  

O FORNECEDOR deverá marcar todas as peças e conjuntos de forma idêntica à 
convencionada nos desenhos de montagem e fabricação. 

Só serão aceitos peças e conjuntos com as mesmas marcas de montagem na mesma 
estrutura desde que as peças sejam exatamente idênticas. 

As marcas deverão ser feitas por punção antes da pintura das peças e localizadas em 
pontos facilmente visíveis após a montagem. 

As contra-flechas previstas nos projetos deverão ser acrescidas ao elemento na fábrica. 

Tolerância de fabricação 

As estruturas metálicas deverão ser fabricadas obedecendo prioritariamente às 
tolerâncias indicadas nos desenhos de fabricação, bem como as apresentadas nesta especificação. 
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Para os casos não previstos deverão ser seguidas as recomendações contidas nas normas ABNT 
NBR8800, ASIC e AWS D1.1. 

Para peças que devam ter as extremidades usinadas para perfeito contato entre as 
superfícies, a variação no comprimento total deverá ser igual ou inferior a 1 mm. 

Para peças ligadas a outros elementos da estrutura, a variação no comprimento 
detalhado deverá ser como indicada a seguir:  

a) para elementos com comprimentos iguais ou inferiores a 9 metros, a variação deverá 
ser igual ou inferior a 2 mm. 

b) para elementos com comprimentos superiores a 9 metros, a variação deverá ser igual 
ou inferior a 3 mm. 

c) Para vigas com conexões com chapas de extremidades (“end plate”) o comprimento 
das vigas deverá variar entre -0 e +3 mm. 

Para elementos estruturais retilíneos que não sejam comprimidos, se constituídos de 
um perfil estrutural simples ou composto, o desvio de seu eixo em relação a uma reta deverá ser igual 
ou inferior ao especificado para perfis W, como permitido na norma ASTM A6/A6M. 

Para elementos retilíneos comprimidos constituídos por um perfil estrutural simples 
ou composto, o desvio do seu eixo em relação a uma reta, deverá ser igual ou inferior a 1/1000 do 
comprimento do eixo que liga dois pontos contidos lateralmente. 

Para elementos estruturais curvos, o desvio em relação à curvatura teórica, deverá ser 
igual ou inferior ao desvio lateral especificado para um elemento retilíneo equivalente de mesmo 
comprimento, como indicado na ASTM A6/A6M.  

Em todos os casos, todas as peças fabricadas e completas deverão estar isentas de 
torções, empenos e juntas abertas. Serão objeto de rejeição as superfícies amassadas ou empenadas. 

Quando diferenças toleradas nas alturas de vigas resultarem em mudanças abruptas de 
altura nas emendas dos perfis, esses desvios deverão ser levados em conta como segue: 

a) para emendas parafusadas, as variações em altura deverão ser compensadas com 
calços em chapa; 

b) para emendas soldadas, o perfil da solda deverá ser ajustado em conformidade com 
as variações em altura, a seção do cordão de solda deverá ser apropriada e a inclinação da superfície 
da solda deverá atender às exigências da AWS D1.1. 

Entrega da estrutura 

A CONTRATADA deverá proceder à montagem da estrutura em estrita concordância 
com os desenhos de projeto e de montagem. 

É prerrogativa da CONTRATADA a escolha do processo e da sequência de montagem 
sempre que não especificado nos documentos de projeto. Todos os equipamentos de içamento e 
transporte deverão ser dimensionados e especificados pela CONTRATADA. 
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A CONTRATADA deverá apresentar o planejamento da montagem das estruturas 
para aprovação da FISCALIZAÇÃO. A montagem só poderá ser iniciada após a autorização da 
FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA será responsável pela execução correta da montagem e 
preservação dos elementos da estrutura em seu devido estado, isentos de deformações e avarias. 

Não será permitida a montagem de partes ou peças que estejam nas seguintes 
condições: 

a) Peças com comprimento inadequado: não será permitido forçá-las para adaptarem-se às 
respectivas conexões com a estrutura. 

b) Peças que apresentem fissuras, inclusão de escória bolhas ou outros defeitos. 
c) Peças deformadas ou empenadas. 

A CONTRATADA deverá tomar precauções para minimizar os danos à superfície das 
peças de modo a não danificar o tratamento superficial. 

Alargamentos de furos para facilitar a montagem só serão possíveis se autorizados pela 
FISCALIZAÇÃO. Não será permitido o uso de maçarico para abertura de furos. 

Será permitida apenas ligeira chamada nas peças da estrutura para trazê-las à posição 
de montagem, exceto no caso de contraventamentos. Não serão permitidas chamadas para acomodar 
peças com furos defeituosos ou desalinhados. 

A CONTRATADA deverá tomar as providências necessárias para que a estrutura 
permaneça estável durante a montagem, utilizando contraventamentos, estaiamentos e ligações 
provisórias, em quantidade adequada e com resistência suficiente para garantir a estabilidade da 
estrutura ou qualquer uma de suas partes contra cargas que possivelmente ocorrerão durante a 
montagem, incluindo as devidas ao vento e as próprias das operações de montagem. 

Deformações permanentes e outros problemas estruturais que possam acontecer 
durante a montagem, por falta de maiores precauções, serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
tendo a mesma que arcar com os custos dos reparos que forem necessários. 

Todos os contraventamentos e estaiamentos provisórios deverão ser retirados após a 
montagem. 

Dispositivos de ligação 

Consideram-se elementos de ligação os elementos que farão a união entre os perfis e 
os demais elementos da estrutura. 

Salvo os casos devidamente indicados no desenho de projeto, todas as conexões de 
campo deverão ser parafusadas, podendo as conexões de fábrica ser soldadas ou parafusadas. 

As conexões não detalhadas nos desenhos de projeto deverão ser dimensionadas e 
detalhadas pelo FORNECEDOR para uma solicitação referente a 50% da resistência da peça e não 
inferior a 30 kN. As conexões deverão ter no mínimo 2 parafusos. 
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Nas conexões parafusadas, quando não indicado explicitamente de outra forma, os 
parafusos são admitidos trabalhando por contato com o plano de cisalhamento passando pela rosca. 

As despesas decorrentes de qualquer erro de oficina ou de obra que impeça a conexão, 
montagem e ajustamento das partes, serão por conta da CONTRATADA. 

Não serão permitidas rebarbas nos furos devido ao processo de puncionamento. 
Quando isso ocorrer, as rebarbas deverão ser eliminadas por esmerilhamento. 

Se a espessura do material a ser furado for inferior ao diâmetro nominal do parafuso 
mais 3,0 mm, os furos poderão ser puncionados. Em caso contrário, deverão ser broqueados. Em 
nenhum caso será permitido o uso de maçarico para alargamento ou abertura de furos. 

Qualquer alargamento nos furos deverá ser feito com alargadores ou furadeiras 
adequadas ao diâmetro do parafuso a ser usado, e se houver necessidade de abrir furos, estes serão 
feitos somente com brocas. 

a) Parafusos, porcas e arruelas 

Salvo indicação contrária nos projetos, os parafusos de alta resistência deverão ser 
utilizados em todas as conexões primárias da estrutura e deverão estar de acordo com a norma ASTM 
A325, com suas dimensões correspondentes as da ANSI B 18.2.6. Estes deverão estar acompanhados 
de arruela lisa ASTM F-436 tipo 1 e porca sextavada ASTM A563 Grau DH, para diâmetros até 3/4", 
ou ASTM A194 Grau 2H, para diâmetros superiores a 3/4". 

Para as conexões secundárias, poderão ser utilizados parafusos não classificados como 
de alta resistência e deverão estar de acordo com a norma ASTM A307, com suas dimensões 
correspondentes as da ANSI B 18.2.1. Estes deverão estar acompanhados de arruela lisa Narrow tipo 
A e porca sextavada ASTM A563 Grau A. 

Todas as roscas deverão ser da Série Unificada Grossa (UNC) como especificado na 
norma ANSI B1.1, com tolerância da classe 2A. 

Os parafusos, porcas e arruelas deverão ser fornecidos galvanizados a fogo. 

b) Solda 

Todas as soldas deverão ser executadas conforme orientação das normas AWS D1.0 e 
AWS D1.1. Os eletrodos deverão ser do tipo E70XX, conforme as especificações das normas AWS 
A5.1 e A5.5.  

A técnica a ser empregada na soldagem, a execução, a aparência e a qualidade das 
soldas, bem como os métodos usados na correção de defeitos, deve estar de acordo com a AWS D1.1. 

Todas as conexões soldadas deverão ser feitas com solda de filete, exceto quando 
indicado de forma diferente nos desenhos de projeto. Quando forem exigidas soldas de topo, elas 
deverão ser de penetração total. 

Os serviços de solda deverão ser executados por soldadores qualificados e certificados 
e com experiência suficiente neste tipo de trabalho e com supervisão de um inspetor de solda também 
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certificado. Sempre que solicitado a documentação referente a qualificação e certificação dos 
soldadores deverá ser apresentada para a FISCALIZAÇÃO. 

A presença do inspetor de solda, certificado e qualificado, também será obrigatório 
quando da execução de soldas de Campo. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA a execução dos ensaios não destrutivos 
das soldas indicadas em projeto. Estes ensaios deverão ser realizados por profissionais qualificados e 
certificados. 

c) Chumbadores 

Está previsto no projeto a utilização do seguinte tipo de chumbador: 

• Chumbador químico, referência ANCORA QEP400, ou similar galvanizado à 
fogo. 

A instalação dos chumbadores deverá ser realizada de forma controlada seguindo as 
orientações do fabricante. 

Preço unitário e Medição 

O preço unitário deverá remunerar todas as despesas decorrentes do fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra necessários à execução da estrutura metálica completa, 
incluindo o fornecimento e montagem de peças principais, peças complementares, dispositivos de 
ligação, acessórios da estrutura e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada pela massa de aço das peças principais, em kg, medido 
conforme tabela de aço do projeto de estruturas. 

03.03.100.01  Estrutura metálica completa em aço tipo ASTM A 36 

Salvo indicação contrária nos desenhos de projetos, deverão ser adotados os materiais 
apresentados a seguir. 

a) Perfis laminados 

Os perfis laminados utilizados na fabricação das estruturas deverão atender as 
tolerâncias dimensionais definidas na norma ASTM A6. 

Os perfis laminados tipo “U”, cantoneiras e barras chatas no aço ASTM A36. 

b) Chapas 

Salvo indicação contrária nos desenhos de projeto, as chapas utilizadas nas ligações 
dos elementos estruturais deverão ser fornecidas no aço ASTM A36. 

03.03.100.02  Estrutura metálica completa em aço tipo ASTM A 572 Gr. 50 

Os perfis laminados utilizados na fabricação das estruturas deverão atender as 
tolerâncias dimensionais definidas na norma ASTM A6. 
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Os perfis laminados tipo “W” e “HP” deverão ser fornecidos no aço ASTM A572 
Gr.50. 

03.03.500 TRATAMENTO 

03.03.500.01  Galvanização por imersão a quente 

Todos os elementos das estruturas metálicas deverão ser galvanizados por imersão a 
quente em banho de zinco fundido, tendo a camada zincada espessura mínima de 65 μm ou 530 g/m². 

Após a galvanização, deverá ser feito lixamento com lixa de ferro nº150 a fim de 
eliminar imperfeições e saliências formadas pelo excesso de zinco. Em seguida deverá ser feita a 
limpeza com solvente. 

03.03.500.02  Lixamento com lixa de ferro nº 150 

Depois da galvanização, deverá ser efetuado lixamento com lixa de ferro nº 150. Em 
seguida, deverá ser feita limpeza com solvente. 

03.03.600 PINTURA 

Os serviços de pintura executados pela CONTRATADA serão de sua inteira 
responsabilidade. 

As referências de tintas e fabricantes citadas nesta especificação representam apenas 
uma indicação da qualidade padrão do produto, sendo permitida a utilização de produto similar desde 
que aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá encaminhar para aprovação da CISCEA o detalhamento do sistema 
de pintura a ser adotado contendo no mínimo as seguintes informações: 

a) Esquema de pintura 
b) A forma de recebimento e armazenamento de tintas e solventes; 
c) O preparo da superfície; 
d) O processo de aplicação das tintas; 
e) As tintas a serem utilizadas com os respectivos boletins técnicos; 
f) Os procedimentos para retoques de pintura; e 
g) Os procedimentos de inspeções e testes. 

Todo o trabalho de pintura deverá ser acompanhado por um inspetor de pintura 
industrial qualificado no qual deverá emitir os relatórios de inspeção. 

A CONTRATADA deverá encaminhar para aprovação da CISCEA a referência das 
tintas a serem aplicadas na estrutura, indicado o fabricante e acompanhado do boletim técnico do 
produto. 

Deverá ser adotado o seguinte esquema de pintura: 
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03.03.600.01  Primeira demão de tinta epoxi, com 15 μm de espessura seca 

Primeira demão: Aplicar 15 μm de espessura seca (equivalente a 79 μm de película 
úmida) da tinta epóxi isocianato, ref. Interplate 341 da International (Protective Coatings) ou 
equivalente, Conforme a norma N-2198. Cor Vermelha óxido. 

03.03.600.02  Segunda demão de tinta epoxi, com 200 μm de espessura seca 

Segunda demão: Aplicar 200 μm de espessura seca (equivalente a 250 μm de película 
úmida) da tinta epóxi alta espessura, ref. Interseal 653 da International (Protective Coatings) ou 
equivalente, Conforme a norma N-2628 A. Cor alumínio. 

 

03.03.600.03  Terceira demão de tinta epoxi, com 60 μm de espessura seca 

Terceira demão: Aplicar 60 μm de espessura seca (equivalente a 88 μm de película 
úmida) da tinta poliuretano acrílico alifático, de alto sólidos e baixo teor de compostos orgânicos 
voláteis, ref. Interthane 582 da International (Protective Coatings) ou equivalente, Conforme a norma 
N-2677 A. Cor cinza (código Munsell N 6,5). 

03.03.700 ARGAMASSA DE NIVELAMENTO 

03.03.700.01  Argamassa Tixotrópica, referência Sika Grout TIX, ou equivalente 

A Argamassa para nivelamento e enchimento sob as bases das estruturas (Groute) 
deverá ser do tipo Sika Grout TIX ou equivalente com fck ≥ 30 MPa. 

O Nivelamento das bases se fará com a utilização de calços metálicos assentados na 
superfície superior da base de concreto. Estes calços serão instalados no mínimo em número de quatro 
por base. 

O grauteamento somente deverá ser feito após o alinhamento e nivelamento da 
estrutura, e executado de maneira a preencher completamente o espaço existente entre o nível superior 
do concreto e a placa de base. Sua execução será imediatamente após o nivelamento e alinhamento 
da estrutura. 

03.03.800 ACESSÓRIOS METÁLICOS 

03.03.800.01  Grade de piso tipo SELMEC ou equivalente 

A grade de piso é constituída de barras estampadas, prensadas e soldadas, sendo as 
mesmas utilizadas nos patamares e plataformas da escada. A superfície de seus elementos deve ser 
serrilhados com barra secundária retorcida, tornando-as antiderrapantes e evitando qualquer tipo de 
acidente durante a fuga, conforme a figura abaixo.  
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Para o projeto em questão, será adotado a grade de piso GS-B4-204 (malha de 25mm 
x 100mm) ref. SELMEC ou similar.  

Por se tratar de um elemento que estará exposto ao tempo, será necessário que sejam 
fabricadas em aço carbono SAE 1020. 

A medição será feita pela área obtida através das dimensões indicadas no projeto, em 
m². 

03.03.800.02  Degrau tipo SELMEC ou equivalente 

O degrau é constituído de elementos serrilhados com barra secundária lisa, tornando-
as antiderrapantes e evitando qualquer tipo de acidente. Suas dimensões dependem do vão 
especificado no projeto, sendo o mesmo fabricado conforme a figura abaixo.  

 

Para o projeto em questão, será adotado o degrau DS-30/5 (malha de 35mm x 100mm), 
com dimensões de 300mm x 1200mm. Ref. SELMEC ou similar.  

Por se tratar de um elemento que estará exposto ao tempo, será necessário que sejam 
fabricadas em aço carbono SAE 1020. 

A medição será feita pela área obtida através das dimensões indicadas no projeto, em 
m². 
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03.03.800.03  Corrimão em tubo de aço galvanizado 

O serviço consiste no fornecimento e na instalação de guarda-corpo com corrimão, 
conforme os desenhos de projeto. 

Os corrimãos e o guarda-corpo deverão ser em tubos com 2” e 1” e uma chapa corrida 
de 10mm com 150mm de largura, em aço galvanizado, incluso duas demãos em pintura esmalte cinza 
claro e uma demão de pintura fundo em óxido de ferro, fixado diretamente no perfil de apoio, 
conforme detalhe no projeto executivo. 

O preço unitário deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento 
dos materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à sua colocação, conforme 
especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada por metro linear do guarda-corpo com corrimão, conforme 
projeto. 
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03.03.800.04  Corrimão em tubo de aço galvanizado 

O serviço consiste no fornecimento e na instalação de escada metálica executada em 
barras chata galvanizada 2” x 1/2”, com degraus em barra redonda com 1/2” de diâmetro, 50cm de 
largura e espaçados de 32,5cm, inclusive lixamento e pintura em esmalte na cor branca, conforme 
preconiza NR12 - segurança no trabalho em máquinas e equipamentos – anexo III (meios de acesso 
permanente). 

A escada será fixada na viga metálica por meio de solda. 

O preço unitário deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento 
dos materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à sua colocação, conforme 
especificações, incluindo arremates, limpeza e demais serviços complementares. 

A medição será efetuada por metro linear de escada metálica, conforme projeto. 
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8 LISTA DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

ITEM   DISCRIMINAÇÃO   UNID.  QUANT. 

        
02.00.000 SERVIÇOS PRELIMINARES     
02.02.400 Carga, transporte, descarga e espalhamento de 

materiais provenientes de demolição     

02.02.400.04 Carga, transporte, descarga e espalhamento 
mecanizados de entulho com caminhão basculante de 
6 m³ - DMT até 20 km  

m³ x km 67.00 

03.00.000 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS     
03.01.000 FUNDAÇÕES     
03.01.100 Escavação de valas     

03.01.100.01 Escavação de valas Manual  m³ 3.05 
03.01.100.03 Reaterro manual compactado  m³ 0.66 

03.01.300 Fundações Diretas     
03.01.300.320 Lastros     

03.01.300.320.01 Lastros de concreto m³ 0.34 
03.01.300.360 “Radier”     
03.01.300.361 Formas     
03.01.361.03 Formas em chapa de madeira compensada resinada, 

e=10mm  
m² 2.88 

03.01.300.362 Armadura     
03.01.300.362.04 Armadura CA-50 10,0 mm kg 83.39 
03.01.300.362.05 Armadura CA-50 12,5 mm kg 130.10 

03.01.300.363 Concreto     
03.01.300.363.06 Concreto usinado fck = 30 MPA,  inclusive 

lançamento e adensamento 
m³ 2.59 

03.01.600 Impermeabilização     
03.01.600.02 Pintura com emulsão betuminosa m² 2.88 
03.01.600.03 Lona plástica preta para impermeabilização, e = 150 

micras 
m² 15.83 

03.03.000 ESTRUTURAS METÁLICAS     
03.03.100 Estrutura Metálica Completa      

03.03.100.01 Estrutura metálica completa em aço tipo ASTM A 36 kg 2825.70 
03.03.100.02 Estrutura metálica completa em aço tipo ASTM A572 

Gr. 50 
kg 3885.10 

03.03.300 Dispositivos de ligação     
03.03.303 Chumbadores      

03.03.303.06 Ancoragem química de injeção a base epóxi referência 
ANCORA QEP400 ou similar 

l 0.43 

03.03.500 Tratamento     
03.03.500.01 Galvanização por imersão a quente kg 6710.80 
03.03.500.02 Lixamento com lixa de ferro nº 150 m² 202.50 
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ITEM   DISCRIMINAÇÃO   UNID.  QUANT. 

        
03.03.600 Pintura     

03.03.600.01 Primeira demão de tinta epoxi, com 15 μm de 
espessura seca 

m² 202.50 

03.03.600.02 Segunda demão de tinta epoxi, com 200 μm de 
espessura seca 

m² 202.50 

03.03.600.03 Terceira demão de tinta epoxi, com 60 μm de 
espessura seca 

m² 202.50 

03.03.700 Argamassa de nivelamento     
03.03.700.01 Argamassa Tixotrópica, referência Sika Grout TIX, ou 

equivalente 
m³ 0.02 

03.03.800 Acessórios Metálicos     
03.03.800.01 Grade de piso tipo SELMEC ou equivalente  m² 36.20 
03.03.800.02 Degrau tipo SELMEC ou equivalente  m² 31.68 
03.03.800.03 Corrimão em tubo de aço escovado m 109.31 
03.03.800.04 Escada marinheiro em aço sem guarda corpo m 1.3 
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